
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS
PARECER N° 49/2022

Da Comissão de Educação e Bem-Estar Social, sobreo  Projeto  de  Lei  n°  104  de  2022,  de  iniciativa  doVereador  Pedro  Ferreira  de  Lima,  que  altera  aredação da lei nº 1.514, de 17 de setembro de 2004,que  declara  de  utilidade  pública  a  associação  doscatadores de materiais recicláveis - reciclar Araucária,conforme especifica. Relator: Ricardo Teixeira
 I – RELATÓRIOA Comissão de Educação e Bem-Estar Social, sobre o Projeto de Lei n° 104 de 2022,de iniciativa do Vereador Pedro Ferreira de Lima, altera a redação da lei nº 1.514, de 17 desetembro de 2004, que declara de utilidade pública a associação dos catadores de materiaisrecicláveis - reciclar Araucária, conforme especifica. 

Justifica a Senhor Vereador Pedro Ferreira de Lima que o objetivo é cumprir como art. 5º da lei 598/1981 que “dispõe sobre normas para declaração de utilidade pública desociedades  civis,  associações,  fundações  e  entidades  constitucionais  no  município  dearaucária.”  Visto  que  a  Associação  dos  Catadores  de  Materiais  Recicláveis  –  ReciclarAraucária alterou sua denominação. 
II – ANÁLISE Compete a Comissão de Educação e Bem-Estar Social, matéria que diz a respeito aoensino,  ao  patrimônio  histórico  e  Cultural,  à  ciência,  às  artes  e  à  assistência  Social,conforme o inciso IV, do Art. 52 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araucária,conforme segue:

“Art. 52° Compete(…)
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 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASIV  -  à  Comissão  de  Educação  e  Bem-Estar  Social,matéria que diga respeito ao ensino, aopatrimônio  histórico  e  cultural,  à  ciência,  às  artes  e  àassistência social;
Tendo  em  vista  o  Art.  30°,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e  posteriormentetranscrito para a Lei Orgânica de Araucária,  através do Art.  5, inciso I,  que compete aoMunicípio legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40°, § 1°, “a” da lei orgânica do Município de Araucária, osprojetos de lei podem ser de autoria dos vereadores, conforme consta abaixo, 
“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboraçãode:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:a) do Vereador;”Diante do exposto, no que nos cabe a Comissão de Educação e Bem-Estar Socialexaminar, favoráveis ao Projeto de Lei n.º 104/2022.

III – VOTODiante  das  razões  apresentadas  acima,  não  foi  encontrado  impedimentos  quelimitem sua tramitação, sendo assim, no que cabe a Comissão de Educação e Bem-EstarSocial analisar o projeto acima epigrafado, favoráveis ao trâmite. 
É o parecer. Sala das Comissões, 12 de agosto de 2022. 

VEREADORASSINATURA
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CÂMARA	MUNICIPAL	DE	ARAUCÁRIADIRETORIA	DO	PROCESSO	LEGISLATIVO	–	DIPROLESALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS
VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 18 de Agosto de 2022 na Sala da Presidência da Câmara Municipalde  Araucária, os  Vereadores  Valter  Fernandes  e  Vilson  Cordeiro,  membros  da  Comissão  deEducação e Bem-Estar Social, votaram favoráveis ao Parecer n° 49/2022 - CEBES, referente aoProjeto de Lei nº 104/2022. 
 Araucária, 18 de Agosto de 2022.
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